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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, objetivando registro de preço para 
eventual contratação de empresa para eventual prestação de serviços 
em manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e outros, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, 
Departamentos e Unidades Escolares da rede municipal de ensino 
de Guaraí, conforme Termo de Referência. Demais especificações 
encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 08h00min, do dia 11/05/2022, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo 
Sayão, Setor Central de Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 29 de abril de 2022.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 19/2022 DE 28 DE ABRIL DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS), afim de 
cobrir despesas com alimentação da Servidora Municipal Srª. MARIA 
JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM A MATRÍCULA 
FUNCIONAL Nº 5322, QUE IRÁ ACOMPANHAR A BENEFICIÁRIA MARIA 
DO SOCORRO BARBOSA FERREIRA, A QUAL IRÁ REALIZAR PERÍCIA 
MÉDICA NO NÚCLEO DE APOIO À COORDENAÇÃO DOS JUÍZADOS 
ESPECIAIS FEDERAIS, NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no dia 28/04/2022, na Cidade de PALMAS – TO, conforme 
documentos anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 20/2022 DE 28 DE ABRIL DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal Sr. ABRÃO CARNEIRO – MOTORISTA, 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 6203, QUE IRÁ LEVAR A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA 
DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NO ACOMPANHAMENTO DA BENEFICIÁRIA MARIA DO SOCORRO 
BARBOSA FERREIRA, A QUAL IRÁ REALIZAR PERÍCIA MÉDICA NO 
NÚCLEO DE APOIO À COORDENAÇÃO DOS JUÍZADOS ESPECIAIS 
FEDERAIS, NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no dia 28/04/2022, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos 
anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de abril de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

 Portaria nº 2.069/2021
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